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RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL Nº 44/2012 – IFRS – CÂMPUS CANOAS 
PROCESSO SELETIVO 2013/1 

 
O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS CANOAS, INTEGRANTE DA ESTRUTURA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente, torna públicas retificações no Edital 
Nº 44/2012, referente ao Processo Seletivo 2013/1. 
 
Onde se lê: 
 
10.2.1. SiSU: 

Linguagem, Códigos e suas Tecnologias 03 pontos 

Matemática e suas Tecnologias 03 pontos 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 01 ponto 

Ciências Humanas e suas Tecnologias 01 ponto 

Redação 02 pontos 

 
10.2.2. Processo Seletivo próprio: 

Língua Portuguesa 02 pontos 

Língua Estrangeira 01 ponto 

Redação 02 pontos 

Matemática 03 pontos 

Ciências da Natureza 01 ponto 

Ciências Humanas 01 ponto 

 
Leia-se:  
 
10.2.1. SiSU: 

Linguagem, Códigos e suas Tecnologias peso 03 

Matemática e suas Tecnologias peso 03 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias peso 01 

Ciências Humanas e suas Tecnologias peso 01 

Redação peso 02 

 
10.2.2. Processo Seletivo próprio: 

Língua Portuguesa peso 02 

Língua Estrangeira peso 01 

Redação peso 02 

Matemática peso 03 

Ciências da Natureza peso 01 

Ciências Humanas peso 01 

 
Canoas, 13 de dezembro de 2012. 

 
 
 

Mariano Nicolao 
Diretor-geral “Pro Tempore” 


